
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.226-A, DE 2019 
(Do Sr. Uldurico Junior) 

 
Autoriza a pessoa física ou jurídica a realizar doações, de modo 
facultativo, para os fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Animal 
doméstico diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física ou Jurídica, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. AIRTON FALEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional Decreta:  

Art. 1º É facultado à pessoa física ou jurídica optar pela dedução do 
seu imposto de renda que será direcionado aos fundos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Animal Doméstico, que cuide de políticas de proteção, defesa e bem-
estar dos animais domésticos.  

 § 1º Para o cumprimento do disposto nesta lei, fica a critério do poder 
executivo local, criar ou declarar fundo específico que trate da política de proteção, 
defesa e bem-estar dos animais domésticos.   

§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida 
até o percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido 
apurado na declaração.  

§ 3º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:  

I – poderá atingir o limite de dedução de até 6% (seis por cento) do 
imposto de renda devido apurado nas declarações de pessoas físicas e jurídicas que 
estão sujeitas ao disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

II – não se aplica à pessoa física que: 

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar a declaração em formulário; 

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III – aplica-se somente a doações em espécie 

IV – não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 

§ 4º O pagamento facultativo da doação deve ser efetuado até a data 
de vencimento da primeira quota ou da quota única do imposto, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração 
de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estadual e Nacional.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 90 (noventa) dias 
de sua publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 225, dispõe que: “todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.  

Sabendo-se de tais posicionamentos legislativos, importante ainda é 
ressaltar a questão social, afinal, o abandono de animais é um problema a nível 
nacional, não apenas pela questão atinente à saúde pública, mas principalmente por 
conta do sofrimento destes animais, vítimas de maus tratos, fome e intempéries 
climáticas. Mesmo com o intenso trabalho de diversos protetores por todo o país 
que, em suas lutas por melhorias das condições dos animais, começam a atuar até 
mesmo nos ambientes virtuais, milhares de animais ainda estão aguardando um lar.  
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É interessante lembrar a todos, novamente, a afirmação presente na 
Declaração Universal do Direito dos Animais, que ressalta a crueldade e degradação 
do ato do abandono. Chamamos atenção para o fato de que tal iniciativa não tem 
capacidade de impactar de forma relevante o orçamento familiar, já que o valor da 
cobrança é facultativo e já vem sendo adotado em várias cidades brasileiras.  

A dedução ora proposta terá como objetivo financiar políticas públicas, 
programas e ações que busquem atender a proteção, defesa e bem-estar dos 
animais domésticos em todo o território brasileiro.  

Pela oportunidade e relevância na defesa dos direitos dos animais, 
requer-se a aprovação deste Projeto de Lei por parte dos nobres pares. 
 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 

 

Deputado ULDURICO JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Uldurico Pinto propõe, por meio do projeto de lei 
em epígrafe, oferecer à pessoa física ou jurídica a possibilidade de deduzir do 
imposto de renda, de acordo com as regras propostas na proposição, doações 
direcionadas a fundos municipais, estaduais ou nacionais que tenham por objetivo 
assegurar a proteção e o bem-estar de animais domésticos. 

O autor justifica a proposição afirmando que as políticas públicas e 
outras iniciativas voltadas para a defesa e o bem-estar dos animais domésticos 
carecem de recursos financeiros suficientes. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de 
Cidadania. A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões. 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão no prazo 
regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Declaração Universal dos Direitos dos Animais, da UNESCO, 
celebrada na Bélgica em 1978, e integralizada pelo Brasil, elenca entre os direitos 
dos animais o de "não ser humilhado para simples diversão ou ganhos comerciais", 
bem como "não ser submetido a sofrimentos físicos ou comportamentos 
antinaturais". 

Em nossa legislação, praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou 
mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, é crime 
ambiental (art. 32 da Lei 9.605, de 1998), sujeito a detenção de três meses a um 
ano, e multa. 

Assim como os seres humanos, os animais têm direito à vida, 
proteção e cuidados que garantam a sua sobrevivência e bem-estar. Neurocientistas 
recentemente declararam que “evidências convergentes indicam que animais não 
humanos têm os substratos neuroanatômicos, neuroquímicos e neurofisiológicos de 
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estados de consciência juntamente como a capacidade de exibir comportamentos 
intencionais. Consequentemente, o peso das evidências indica que os humanos não 
são os únicos a possuir os substratos neurológicos que geram a consciência. 
Animais não humanos, incluindo todos os mamíferos e as aves, e muitas outras 
criaturas, incluindo polvos, também possuem esses substratos neurológicos”. 
(Declaração de Cambridge) 

A crueldade praticada contra os animais se tornou, nos últimos anos, 
um dos temas mais discutidos e divulgados pela mídia. Não é raro nos depararmos 
com situações evidentes de maus tratos contra animais domésticos ou 
domesticados. Lojas que abrigam animais em gaiolas minúsculas, sem qualquer 
condição de higiene, cães presos em correntes curtas o dia todo, proprietários que 
batem e torturam covardemente seus animais ou os alimentam de forma precária - 
levando o animal à inanição -, cavalos usados na tração de carroças que são 
açoitados e em visível estado de subnutrição. A lista é longa. 

O País carece de políticas públicas consistentes e eficazes para 
enfrentar o problema dos maus-tratos aos animais. A sociedade civil tem feito um 
grande esforço para enfrentar o problema, mas as organizações dedicadas ao tema 
carecem de recursos para realizarem suas atividades. Oportuna, portanto, a 
proposição em comento, cujo objetivo é contribuir para a alocação desses recursos. 

Em face do exposto, e no que compete a esta Comissão, votamos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.226, de 2019. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2019. 

Deputado AIRTON FALEIRO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
3.226/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Airton Faleiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Camilo Capiberibe e Carlos Gomes - Vice-Presidentes, Bia 
Cavassa, Célio Studart, Daniel Coelho, Fred Costa, Jose Mario Schreiner, Leônidas 
Cristino, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Professor Joziel, Ricardo Izar, Stefano Aguiar, 
Vavá Martins, Frei Anastacio Ribeiro, Nereu Crispim, Reinhold Stephanes Junior e 
Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


